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EXECUTIVO.:PODER
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOLIDÁRIO-
MACAU/RN
RESOLUÇÃO Nº 02, Macau, 22 de dezembro de 2015
O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Solidário consubstanciado
pelo Pleno reunido em 22 de dezembro de 2015 em sua 9ª Reunião Ordinária, realiza-
da, na Sede do referido Conselho, situada a Rua Augusto Severo 226, Centro
Macau/RN. 
RESOLVE:
- As Máquinas do PAC, são e devem está na total responsabilidade da Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Pesca. Administradas totalmente pelo o responsável da Pasta;
- Que as Máquinas advindas do Governo Federal, através do Ministério do
Desenvolvimento Agrário  são destinadas  80% ao trabalho da agricultura familiar e
sendo que 20%  destinados a outros  serviços de ordem pública municipal;
- Cabe a responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Pesca a elaboração do
Calendário dos serviços das máquinas, sendo este afixado em lugar visível, bem como,
na Sede do CMDS/RN para conhecimento de todos e todas;
- Às máquinas do PAC, deverão ser recolhidas diariamente, no pátio da Prefeitura
Municipal de Macau/RN no final do expediente, exceto, quando estiver  a serviço na
Zona Rural, evitando assim maiores despesas ao Município;
-Nenhum motorista pode fazer uso das máquinas sem conhecimento da administração
da Secretaria da Agricultura e Pesca e do CMDS/MACAU;
-O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Solidário fará a fiscalização
da utilização e a manutenção das máquinas;
-Em caso de qualquer descumprimento ou abuso da utilização das máquinas o
CMDS/Macau/RN, tomará as devidas providencias legais.
Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua Homologação e Publicação em
Diário Oficial do Município.
Francinete Melo dos Santos- Presidente
Francisco Ubiratan B. Bezerra- Secretário de Agricultura, Pecuária e Pesca
Einstein Albert Barbosa Siqueira- Prefeito




